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O Conselho Municipal de Assistencia Social de Nova Brasilândia-CMAS, representado neste ato pela sua Presidenta, no uso das atribuições conferidas pela pela Lei Federal nº 8.472/93  e pela  LEI Municipal  nº- 780/06/08/2019, e conforme deliberação do pleno em Reunião ordinária realizada no dia 25 de Março de 2022 e 
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS) 2012, na qual cita que compete ao Estado destinar recursos próprios para o cumprimento de suas responsabilidades, em especial para a participação no custeio do pagamento de benefícios eventuais, referentes aos respectivos municípios e ao apoio técnico e financeiro para a prestação de serviços, programas e projetos, em âmbito local e regional; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 99 de 21 de maio de 2015, que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros aos Fundos Municipais de Assistência Social e dá outras providências.
CONSIDERANDO que o financiamento da assistência social, no âmbito do Estado de Mato Grosso, será efetuado mediante cofinanciamento dos entes federados, sendo que as transferências de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS-MT) para os Fundos Municipais de Assistência Social (FMAS-MT) serão realizadas de forma obrigatória, regular e automática, observando o regulamento específico que trata das transferências fundo a fundo, os critérios de utilização e partilha dos recursos pactuados em CIB- SUAS/MT e aprovados no CEAS-MT.
RESOLVE
ART.1º- Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual de Mato Grosso 2021, no que se refere a execução física e financeira das despesas realizadas na execução das ações, serviços, programas ou projetos com os Recursos do Cofinanciamento Estadual - FEAS no exercício fiscal de 2021.
Art.2º -  O Fundo Estadual de Assistencia Social -FEAS  apresenta de saldo bancário em 31/12/2021  o valor de R$48.365,99 ( quarenta e oito mil trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e nove centavos) a ser reprogramado para o ano de 2022.
Art.3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Brasilândia 25/03/2022
Mikaelle de Almeida Leite Braga

Presidente do Conselho Municipal de Assistencia Social
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL-FEAS MT 2021
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